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DB LA PROVINCIA DB MADRID 

A D V E R T E N C I A I M P O R T A N T E 

Las leyes, órdenes y anuncios que hayan de insertarse en los 
BOLBTINRS OFICIALAS se han de mandar al Jefe Político respectivo, 
por cuyo conducto se ¡usarán á los editores de los mencionados 
periódicos 

[Jefe Politicorespectivo, 
ilor 

(Real orden de 5 de Abril de 1853) 
Se publica todos lo» diaa, excepto ,1o» dominaos. 

OFICINAS; ALMIRANTE, .15 . . . . 
TELEFONO 2.931 

DB DIEZ A DOCE V D E C U A T R O A S IETE 

PRECIO DE SUSCRIPCION 

E n esta capi ta l , llevad© á domic i l i o , 2,50 pesetas mensuales anticipadas; 
fuera de el la, 3,50 al mes, 10*50 al trimestpe, 21 al semestre y 42 por un año. 

Se admiten suscripciones en M a d r i d , en la Administración del BO L E TYV , 
calle del A lm i ran t e , 15, bajo .—Fuera de esta capital , directamente por medio 
de carta á la Administración, coa|inclusión del importe del t iempo de abono 
«a letra de fácil cobra . 

TARIFA D E INSERCIONES 

Anuncios ofioiales dfl • i_'o, linea ó fracción 

Id. particulares, í t. íd. ' i d 

0.50 pto 

0,75 

Número suelto, 50 céntimos. 

Parta ofioial 
P r e s i d e n c i a d e l C o n s e j o d e M i n i s t r o s 

S . M . e l R e y D o n A l f o n s o X I I I ( que 
D i o s g u a r d e ) , S . M . l a R e i n a doña V i c 
toria E u g e n i a y S u s A l t e z a s R e a l e s e l 
Príncipe d e A s t u r i a s é In fan t es d o n J a i 
m e v doña Beatriz», continúan s in, n o v e 
dad en s u i m p o r t a n t e s a l u d . 

De i g u a l bene f i c i o d i s f r u t a n ' l as demás 
pe r sonas de l a A u g u s t a R e a l F a m i l i a . 

Gobierno civil 
J E F A T U R A D E O B R A S P U B L I C A S 

Fomento.—Aguas. 

D o n A r t u r o S o r i a y M a t a , c o m o D i 

rec to r de l a Compañía Madri leña de U r 

banización, s o l i c i t a d e l Exce lent ís imo se

ñor M i n i s t r o de F o m e n t ó l a autorización 

necesa r i a p a r a e l a l u m b r a m i e n t o de d o s 

c ientos l i t r o s de a g u a p o r s e g u n d o de l as 

subálveas de l r ío J a r a m a , en l a s p r o x i m i 

dades d e l puen t e de l a c a r r e t e r a de M a d r i d 

á F r a n c i a p o r l a J u n q u e r a , d e n o m i n a d o 

de V i v e r o s , término m u n i c i p a l de B a r a 

jas , c o n e l fin, después de t r a n s p o r t a d o s , 

e m p l e a r l o s e n r i go de s u s fincas de l a 

C i u d a d L i n e a l , on l os términos de C h a 

martín, C a n i l l a s , C a n i l l e j a s , B a r a j a s , V I -

cálvaro y V a l l e c a s . 

L a s o b r a s q u e se p r e t e n d e n c o n s t r u i r 

pa ra ob t ene r este a l u m b r a m i e n t o c o n s i s 

ten en l a a p e r t u r a de u n p o z o de c u a t r o 

m e t r o s de d iámetro , s i t u a d o en l a m a r g e n 

d e r e c h a d e l r ío J a r a m a y u n o s o c h e n t a 

me t r o s a g u a s aba jo d e l p u e n t e d e n o m i n a 

do de V i v e r o s , e n la c a r r e t e r a de M a d r i d 

á F r a n c i a p o r l a J u n q u e r a . 

D i c h o p o z o se profundizará h a s t a c u a 

t r o m e t r o s , c a s o de q u e p o r lo m e n o s 

tenga este espesor l a c a p a de a c a r r e o d e l 

l e cho d e l r ío , v s i an tes se e n c o n t r a s e 

roca ó u n b a n c o a r c i l l o s o de g r a n e s p e s o r , 

se suspendería l a línea, q u e en c a m b i o se 

c o n t i n u a r l a s i e l t e r r e n o fuese f angoso . 

S i o c u r r e l o p r i m e r o , se rellenará e l 

p o z o c o n u n a c a p a de m e t r o y m e d i o de 

espesor de can to r o d a d o p a r a a s e g u r a r s u 

e s t a b i l i d a d , y e n e l c a s o de q u e se h u b i e 

se l l e gado á u n b a n c o i m p e r m e a b l e , e l r e 

l l eno consistirá e n hormigón, convir t ién

dose e l p o z o en u n depósito a l i m e n t a d o 

c o n l a s a g u a s r e c o g i d a s p o r u n a galería 

de captación n o r m a l á l a c o r r i e n t e y de 

q u i n c e m e t r o s de l o n g i t u d . 

L a s pa r edes d e l po zo se e levarán h a s t a 

e l n i v e l d e máx imas a v e n i d a s , y sobre 

e l l as se apoyará e l torreón q u e f o r m a l a 

c a s a de máquinas, e n l a q u e se dispondrán 

l a s b o m b a s e l e v a d o r a s y l o s m o t o r e s eléc

t r i c o s q u e i m p u l s e n e l a g u a h a s t a u n de 

pósito s i t u a d o a l o t r o l a d o de la c a r r e t e r a 

que v a á S a n F e r n a n d o y en t e r r e n o s de 

l a c i t a d a Compañía . L a tubería de c o n 

ducción do l a g u a a l s a l i r de l a c a s a de má

q u i n a s se apoyará e n u n m u r o f u n d a d o 

e n l a l a d e r a de l r ío h a s t a e n c o n t r a r e l te

r r e n o , y e n t r a n d o l u e g o e n él continuará 

a t r a v e s a n d o l a i n d i c a d a c a r r e t e r a has ta 

v e r t e r e n e l depósito. 

L o q u e se a n u n c i a a l público en c u m 

p l i m i e n t o de l o d i s p u e s t o e n l a r e g l a ter-

c e r c e r a d e l artículo s e g u n d o de la R e a l 

o r d e n de i , ° de J u n i o d e : 8 8 3 , p a r a la t r a 

mitación y resolución de los e xped i en t e s 

de concesión de aguas subterráneas. á,fin 

de que las p e r s o n a s ó e n t i d a d e s i n t e r e s a 

das, p u e d a n p r e s e n t a r r e c l a m a c i o n e s e n 

e l p l a z o de t r e i n t a días, á p a r t i r de l a fe

c h a de l a publicación d e este a n u n c i o en 

e l B O L E T Í N O F I C I A L de l a p r o v i n c i a , e n l a 

J e f a t u r a de O b r a s públh-as de l a m i s m a , 

ca l l e de l a s In f an tas , 28 y 3o , s e g u n d o , 

d o n d e estará de m a n i f i e s t o e l p r o y e c t o . 

M a d r i d , veintiséis de J u n i o de m i l n o 

v e c i e n t o s o n c e . 

E l G o b e r n a d o r , 

J u a n Fernández L a t o r r e . 

(D.-79.) 

L a Compañía Madri leña de U r b a n i z a 

ción, r e p r e s e n t a d a p o r s u S e c r e t a r i o D o n 

A r t u r o S o r i a Hernández, s o l i c i t a d e l E x 

celentísimo señor G o b e r n a d o r c i v i l de 

es ta p r o v i n c i a l a autorización n e c e s a r i a 

p a r a e s tab l e ce r u n a s e r v i d u m b r e perpe 

t u a de a c u e d u c t o s o b r e e l paseo de r e -

c h de l a ca r r e t e ra de M a d r i d á F r a n c i a 

p o r l a J u n q u e r a , desde u n a l i n c a de s u 

p r o p i e d a d e m p l a z a d a e n e l k i lómetro 

15,285 de l a i n d i c a d a c a r r e t e r a , y s i t a e n 

el término m u n i c i p a l de B a r a j a s , h a s t a 

sus ñncas de l a C i u d a d L i n e a l e n c l a v a d a s 

en e i k i lómetro 6,15o de l a m i s m a c a r r e 

t e r a , y s i t u a d a s en término m u n i c i p a l de 

C a n i l l e j a s . 

L a s e r v i d u m b r e consistirá e n la c o l o 

cación de u n a tubería de c u a r e n t a (40) 

centímetros de d iámetro i n t e r i o r , l a q u e 

se establecerá s i g u i e n d o e l paseo d e r e c h o 

de l a c a r r e t e r a desde e l k i lómetro I 5 , Í 8 5 

a l 6,15o de l a c a r r e t e r a de M a d r i d á F r a n 

c i a po r l a J u n q u e r a , y e n e l c r u c e de l a 

m i s m a en d i c h o p u n t o k i lométr ico . D i c h a 

tubería se colocará á u n a p r o f u n d i d a d de 

1 20 m e t r o s . 

E l ob je to de l a colocación de d i c h a t u 

bería es e l de c o n d u c i r c i n c o m i l c u a t r o 

c i entos m e t r o s cúbicos de a g u a c a d a d i e z 

h o r a s , ó sea 540 me t r o s cúbicos po r h o r a , 

desde u n pozo que posee l a i n d i c a d a C o m 

pañía en la finca antes i n d i c a d a á sus pro 

piedades de l a C i u d a d L i n e a l , c o n e l fin 

de e m p l e a r l a e n e l r i ego de las m i s m a s , 

por c u y a razón n o se acompañan a l p r o 

yecto t a r i f a s , pues to que ha de e m p l e a r s e 

e l r i e go en fincas de s u p r o p i e d a d . 

E l t r a n s p o r t e se hace p o r i n t e r m e d i o de 

c u a t r o e s t a c i o n e * e l e v a d o r a s , c o l o c a d a s : 

l a p r i m e r a , en e l p o z o de t o m a ; la s e g u n 

d a , á c i e n t o ve in t e m e t r o s de l a p r i m e r a 

y d e n t r o de l a m i s m a f inca d o n d e está e l 

pozo ; l a t e r c e r a , en t e r r e n o s de l a m i s m a 

Compañía, s i t u a d o s en l a s i n m e d i a c i o 

nes d e l k i lómetro 10 de l a c a r r e t e r a de 

la J u n q u e r a ; y l a c u a r t a , e n l a C i u d a d 

L i n e a l , en e l ángulo que f o r m a l a caüe de 

A r t u r o S o r i a c o n l a de l A r z o b i s p o C o s . 

C i d a u n a de es tas e s t a c i ones e l e v a d o r a s 

se c o m p o n e <ie u n depósito d o n d e v i e r t e n 

l a * aguas de l a estación a n t e r i o r y de las 

b o m b a s centrífugas n e c e s a r i a s pa ra e le

var l a s a guas á l a estación s i g u i e n t e , a c 

c i o n a n d o d i c h a s b o m b a s m o t o r e s m o v i 

dos p o r l a e l e c t r i c i d a d que h a de s u m i n i s 

t r a r e l sa l t o de B o l a r q u e . 

L o que se a n u n c i a a l público p o r m e 

dio d e l B O L E T Í N O F I C I A L de la p r o v i n c i a , 

á loa efectos de la información q *e p r e -

v ene e l a r t i c u l o 124 de l R e g l a m e n t o de l a 

ley g e n e r a l de 0br¿is públicas de ó de J u 

l io de 1877, <on el fin de que los in te re 

sados p u e d a n r e c l a m a r c o n t r a l a i m p o s i 

ción de ' a i n d i c a d a s e r v i d u m b r e , e n e l 

p l ' z o de t r e i n t a días, c o n t a d o s desde l a 

publicación de este a n u n c i o , p r e s e n t a n 

do l a s r e c l a m a c i o n e s en l a J e f a t u r a de 

O b r a s públicas de l a provincia, ca l l e do 

las In f an tas . 28 y 3o, s e g u n d o , d o n d e es

tará de m a n i f i e s t o e l p r o y e c t o . 

M a d r i d , veintiséis de J u n i o de m i l n o 

vec i en t os once . 
E l G o b e r n a d o r , 

J u a n Fernández L a t o r r e . 
' " ( b . - 7 8 . ) 

AYUNTAMIENTO DE MADRID 
S E C R E T A R Í A 

E n c u m p l i m i e n t o de lo d i s p u e s t o por 

el Exce lent ís imo señor A l c a l d e P r e s i d e n 

te , se c oncede u n p l a z o de o c h o días há

b i l e s , que comenzarán e n i . ° de Julio 
próx imo , p a r a que l os a r r e n d a t a r i o s da 

loca les q u e c o n a r r e g l o á la L e y sobre 
supresión d e l i m p u e s t o de C o n s u m o s se 

h a l l e n t o t a l ó p a r c i a l m e n t e e x e n t o s del 

pago d e l a r b i t r i o s o b r e i n q u i l i n a t o s , for
m u l e n a m e la T e n e n c i a de Alcaidía de 

s u r e s p e c t i v o d i s t r i t o , de d i e z de la m a 

ñana á u n a de la t a rde , p o r m e d i o de los 

i m p r e s o s q u e se les facilitarán, l as c o r r e s -

p o n d i e n t e s d e c l a r a c i o n e s , e x h i b i e n d o el 

c o n t r a t o le a r r e n d a m i e n t o y e l últ imo r e 

c i b o de l a contribución i n d u s t r i a l . 

M a d r i d , 28 de J u n i o de 1911.—El S e 

c r e t a r i o , F . R u a n o . 

D u r a n t e l o s días hábiles q u e m e d i a n 

desde r 0 a l i5 de J u l i o p róx imo, a m b o s 

i n c l u s i v e , se h a l l a e x p u e s t a a l público en 

es ta S e c r e t a r i a , oe d i e z de l a mañana á 

u n a de la t a r d e , la matrícula de l o s con
t r i b u y e n t e s p o r el a r b i t r i o s o b r e so la res 

s i n ed i f i c a r , á fin de que los i n t e r e s a d o s 

p u e d a n e x a m i n a r l a y f o r m u l a r d e n t r o de 

d i c h o p l a z o l a s r e c l a m a c i o n e s q u e á su 

d e r r e h o c o n v e n g a . 

M a d r i d , 28 de J u n i o de 1911.—El Se

c r e t a r i o , F . R u a n o . 

Instituto Nacional de Higiene 
DB 

A L F O N S O X I I I 

D e b i e n d o p r o c e o e r s e p o r c o n c u r r o al 

s u m i n i s t r o de g r a n o s , s e m i l l a s , pajas y 

s a l v a d s c o n des t ino a! ' n s t i t u t o Nacional 
de H i g i e n e de A l f o n s o X I I I , se anuncia 

p a r a c o n o c i m i e n t o de l os que deseen t o 

m a r par te e n l o s m i s t a o s . 

L o s p l i egos de c o n d i c i o n e s estarán de 

m a n i f i e s t o t odos l o s días l a b o r a b l e s , de 

c i n c o á siete de l a t a r d e , en l a Contaduría 

d e l I ns t i tu to , F e r r a z , 98, cerrándose el 

p l a z o de admisión e l día q u i n c e de Julio 
próx imo. 

( N ú m . 2.655.) (E.—197.) 
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L A UNION Y E L FÉNIX ESPAÑOL 
A C T I V O 

COMPAÑÍA DE SEGUROS REUNIDOS 

B a l a n c e a n 31 d a D i c i e m b r e da 1910. P A S I V O 

Pesetas . 

E n ralores 

En préstamos hipotecarlos. 
Fianza ramo de accidentes. 

Fondos colocados.^ Reservas 
Valores en consignación... 
Fianzas en el extranjero.. . 
Depósitos en el ídem 

Fianzas da Agentes y reaseguradores 

«muebles 

Caja 
Cuentas corrientes 
Provisión para pago de cupones. 
Cupones por cobrar . . . . . " 

Cuentas deudoras 

Ramo de Incendios. 

Primas anuales á cobrar 
Idem de reaseguros de 1 9 1 1 á 1 9 1 9 , etc 

Agencias 
Idem. España 
Primas pendientes. Idem 

Placas en almacén 
Compañías de reaseguros de incendios (Reservas de reaseguros á 

su cargo) 

Ramo de Vida. 

7.442.473,27 

1.592.146,00 

i.S32.339,2o 

7.671.415,80 

65 196,80 

3.143.540,62 

40.097,20 

5b4.85o,oo 

10.424.735,01 

202.209,09 

831.731,89 

692.603,30 

117.683,55 

1.192.319,87 

A g e n c i a s 

I d e m . España 

P r i m a s p e n d i e n t e s . I d e m 

I d e m íd. C a r t e r a P o l a r 

Préstamos sob r e pólizas de v i d a 

I d e m íd . España 

I d e m íd. C a r t e r a Po l a i -

N u d a s p r o p i e d a d e s y u s u f r u c t o s 

Compañías de r e a s e g u r o s 

I d e m íd. v i d a ( R e s e r v a de r e a s e g u r o s á s u c a r g o ) — 

Ramo de Accidentes. 

A g e n c i a s 

Primas pendientes 
Comisiones descontadas.. 
Compañías de reaseguros. 

50.190.637,53 

15.462.370,81 

1.720.764,30 

3o6 327,04 

247.354,85 

1.750,70 

256.748,74 

192.068,25 

49 999-5i 

77 4 2 I » 6 4 
3.8i3,83 

119.081,70 

224 691.25 

164 291,10 

i38 584,00 

41.040,00 

114.210,78 

1 040.464 63 

959.973,10 

302.432,83 

1.273.351,95 

Pesetas. 

108.392.720,14 

Capital social , 
Fondo de reserva estatuaria ¿ . . . 
Reserva especial para fluctuaciones de valores . 
Idem de previsión 
Beneficios en reserva 
Cupones á pagar 
Cuentas acreedoras 
Caja de previsión del personal 
Idem de socorro del ídem 
Fianza del ramo de accidentes 

"Idem de Agentes y reaseguradores 

Ramo ae Incendios. 

Primas i pagar á las Compañías de reaseguros * 

Idem de seguros de 1911 á 1919, etc 
Reserva para riesgos en curso en 3i de Diciembre de 1910 

Idem íd. España 
¡dem de r e a s e g u r o s conservados. Idem 
Siniestros pendientes de liquidación en 3i de Diciembre de 1910 

I d e m íd. España 

Compañías de reaseguros 

Ramo de Vida. 

R e s e r v a matemática para r i e s go s en curso en 3i de Diciembre 

de 1910 

I d e m íd. España 

I d e m íd. C a r t e r a P o l a r 

I d e m de r e a g u r o s c o n s e r v a d o s 

S i n i e s t r o s pend ien tes de pago en 3i de D i c i e m b r e de 1910 

I d em íd. España 

Bene f i c i o s de l o s a s e g u r a d o s v i d a 

I d e m íd. E j e r c i c i o s a n t e r i o r e s 

I d e m íd. E j e r c i c i o c o r r i e n t e 

I d em íd. C a r t e r a Polar, e j e r c i c i o s a n t e r i o r e s 

ídem íd. I d em Id . , e j e r c i c i o c o r r i e n t e •. 

C o m p fiks de r e a s e g u r o s 

Ramo de Accidentes. 

R e s e r v a p a r a r i e sgos e n c u r s o e n 3i de D i c i e m b r e de 1910 

I d em matemática p a r a r en ta s 

S i n i e s t r o * p e n d i e n t e s de l iquidación en 31 de D i c i e m b r e de 1910.. . 

Prov is ión de l o s a s e g u r a d o s 

C o m i s i o n e s á p a g a r 

Compañías de r e a s e g u r o s 

Rentas 
.^aldo. 

Retribución á los señores A d m i n i s t r a d o r e s , D i r e c t o r 

y em] l eados 

D i v i d e n d o de 26,5o pese tas p o r Acc ión á l a s 60 000 

A c c i o n a s 
A m o r t i z a c i o n e s v a r i a s 

S a l d o a l crédito d e l e j e r c i c i o 1911 

is.000.000,00 

1.200.000,00 

199.280,04 

1.900.000,00 

400.000,00 

75.000,39 

634.727,24 

187703,99 

28.992,5o 

i.5oo.ooo,oo 
554.85o,oo 

15.462.370,81 

50.190.637,53 

2.591.384,47 

1.545.112,05 

256.748,74 

704.093,31 

88 .556 ,8a 

540,017.66 

3.337.360,76 

6.704.790,05 

1 o33.75o,oo 
114.210,78 

65.402,25 

172.32i.14 

3 181,39 

70.853,33 

5 735,67 

9. m .88 

11.137,28 

162.950.44 

r.093.357,02 

145 201,97 

1.993.934,70 

893.958,94 

135.127,95 

239.897,52 

1 3o5,3o 

313.886,79 

1.59o.000,00 

95.000 00 

128.768,53 

N O T A . L a s c u e n t a s f r a n c o s están c o m p r e n d i d a s á la p a r — M a d r i d , 28 de J u n i o 

de 1911.—El D i r e c t o r , F . S e t u a i n . 

2.i3 7 .655 ,3a 

108.392.720,14 

D E B E C u e n t a s de G a n a n c i a s y P é r d i d a s d e l e j e r c i c i o 1910 

Pe.*- ta-

Ramo 'le incendios. 

Reserva para riesgos en curso en 3i de Diciembre de 1910 3.886.496.52 

Idem para siniestros pendientes de pago en 31 de Diciembre de 1910. 792.650,13 

Siniestros pagados en 31 de Diciembre de 1910 6.562.122,10 

Sumay sigue 11.241.268,75 

H A B E R 

Pesetas. 

Ramo de Incendios. 

R e s e r v a p a r a r i e sgos e n c u r s o e n 3i de D i c i e m b r e d e 1909 3.i83.i32,69 

I d em p a r a s i n i e s t r o s p e n d i e n t e s de l iquidación e n 31 de D i c i e m b r e 

de 1909 507249,46 

P a r t e de l o s r e a s e g u r a d o r e s e n l o s s i n i e s t r o s l i q u i d a d o s en 3i de D i 

c i e m b r e de 191 o 2.I08.958,5I 

Suma y sigue 5.799.340,66 
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D E B E 

Pesetas. 

«urna anterior 11.241.168,75 

Primas pagadas á las Compañías de reaseguro» 3 56o 8 8 

Comisiones pagada, i ^ i i M 
Gastos generales.. . . 683.368,56 
, m P u e S t ° $ • ' « 8 6 . 6 7 5 . 9 8 
S a l d ° • 2 . 2 4 2 . 3 9 6 . 3 5 

21.723.884,80 

Ramo de Vida. — — —_ 

Reserva para riesgos en curso en 3i de Diciembre de 1910 X i .075.900,81 

Idem para siniestros pendientes de pago en 3i de Diciembre de 1910. 237.723,39 

Siniestros pagados en 3i de Diciembre de 1910 898.468,59 

Rentas vitalicias 89.189,09 

Rescates de pólizas 33a.091.67 

Primas pagadas á las Compañías de reaseguros 483.3o2 7O 

Comisiones pagadas 244.047,84 

Gastos generales 2 i 3 . 3 i 6 , i 9 

Impuestos 7 . 7 o 5 , 2 5 

Cambio 5.408,57 

S a l d o . . . . . 6.108,39 

i3 593 262,49 

H A B E R 

Pesetas. 

Suma anterior 5.799.340,66 

Comisiones cobradas de las Compañías de reaseguros 996.592,67 

Primas cobradas 14.627.893,34 

Interesas sobra reservas de Provisión 123.626,97 

Derechos de registro 140.931,00 

Beneficios sobre placas y pólizas 6.195,00 

Cambio 29.3o5,i6 

21.723.884,80 

Ramo de Vida. 

Reterva para riesgos en curso en 3i de Diciembre de 1909 10.167.684,49 

Idem pa ra siniestros pendientes de liquidación en 3i de Diciembre 
de 1909 239.718,35 

Primas cobradas 2.561.955,27 

Parte de los reaseguradores e n los siniestros y rescates liquidados 
e n 3i de Diciembre de 1910 178-776.16 

Intereses de los fondos de este Ramo 414.281,23 

Intereses de préstamos sobre contratos 28.849.37 

Bene f i c i o s sobre n u d a s p r o p i e d a d e s y u s u f r u c t o s >-997>62 

13.393.262,49 

Ramo de Accidentes. 

R e s e r v a p s r a r i e s go s e n c u r s o e n 

3i de D i i e m b r e de 1910 

Idem p a r a s i n i e s t r o s pend i en t es de 

pago e n 31 ídem 

S i n i e s t r o s y gas tos p a g a d o s e n 

ídem 

P r i m a s pagadas á las Compañías de 

r e a s e g u r o s 

C o m i s i o n e s pagadas 

G a s t o s venérales 

S a l d o . 

Accidentes 
d e l t r a b a j o . 

Accidentes ge
nerales. T O T A L 

277.462,95 567.894.07 845.357,02 

1.394.089,00 599.845,70 1.993 934,70 

3 646 73405 2.521 974,06 6.168.708,11 

2.322.723,97 

641.196,87 

476.229.65 

2.140.395,46 

i . o83 062,65 

275.217,50 

4.463.119,43 

1.724 259.52 

751.447.15 

8.758 436,49 7.188 389,44 15.946.825,93 

434.169,83 

16.38o 995,7o 

Cuenta general. 

C o m i s i o n e s de B a n c a é I m p u e s t o s po r l a circulación de l a s A c c i o n e s 

en F r a n c i a 

Bene f i c i o s de l o s a s e g u r a d o s v i d a 

S u m a l l e v a d a á l a r e s e r v a e s p e c i a l p^ r a fluctuaciones 

de va l o ces 15o.000,00 

I dem a la íd. de Prev is ión 15o.000,00 

I dem á l a íd de I n c e n d i o s 25o.000,00 

I dem á l a íd. de A c c i d e n t e s 25o.ooo,oo 

A m o r t i z a c i o n e s 95.000,00 

Retribución á l o s señores A d m i n i s t r a d o r e s , D i r e c t o r 

y E m p l e a d o s 313.886,79 

D i v i d e n d o de 26 5o pesetas p o r Acc ión á l a s 60.000 

A c c i o n e s 1.590.000,00 

S a l d o e xceden t e p a r a 1911 138.768,53 

Ramo de Accidentes. 

R e s e r v a p a r a r i e s gos e n c u r s o en 

3i de D i c i e m b r e de 1909 

I d e m p a r a s i n i e s t r o s á l i q u i d a r en 

ídem 

P r i m a s c o b r a d a s 

P a r t a de l o s « a s egurado ras e n l o s 

s i n i e s t r o s l i q u i d a d o s en 3 i de D i 

c i e m b r e de 1910 

I dem de l o s í d . e n los gastos gene

ra les 

Idem de los íd . en las c o m i s i o n e s . . . 

Bene f i c io s ob r e pólizas y d e r e c h o s . . 

Bene f i c i o s o b r e rentas 

in te reses de l a fianza y r e se r vas m a 

temáticas 

Idem sobre r e s e r v a 

( uentn general. 

94.342 o5 

16 417,36 

2.937.655 32 

3.048.414,73 

S a l d o a c r e e d o r de 1909 

I dem íd. d e l R a m o de i n c e n d i o s . 

Idem íd. d e l ídem de A c c i d e n t e s . 

Idem íd. de l ídem de V i d a 

Intereses de l o s f ondos co l ocados 

C a m b i o 

Accidentes 
d e i t r a b a j o . 

Accidentes ge
nerales. 

T O T A L 

245 663.3o • 440.490,27 686.l33.37 

i.i31.039.00 

4.769.085,72 

336.697,00 

4.815.274,94 

1.567.736,00 

9.584.360,66 

i 868.859,27 i.3o6 297,60 3.176.1 36,87 

290.329.67 

298.814,96 

1.247,26 

85.86^,69 

40.23o,5i 

502.548,55 

10.409,69 

» 

33o.36o,i8 

8oi .363 ,5i 

11.656 9D 

85.863,69 

63.745 i3 

46 3 23,So 

» 
27.075,40 

63.745,13 

73.S99.20 

• .8 901 971,80 7.479 023,96 16.380.993,76 
— r-r- ... . . JC 

27.826,64 

2.242.396,35 

434.169,83 

6.108,39 

325.312,20 

12 4OI,32 

3.048.414,73 

M a d r i d , 28 de J u n i o de 1 9 1 1 .—El D i r e c t o r , F . S e t u a i n . 

http://33a.091.67
http://686.l33.37
http://73.S99.20
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D I R E C C I Ó N N G E E R A L 
D E 

Obras públicas 
E n v i r t u d de l o d i s p u e s t o p o r R e a l o r 

den de i o de F e b r e r o de 1911, e s t a D i r e c -
c ió g e n e r a l h a señalado e l día aa d e l pró
x i m o m e s de J u l i o , á l a s once h o r a s , p a r a 
la adjudicación e n pública s u b a s t a de l a s 
ob ras de reparación de la c a r r e t e r a de 
p r i m e r o r d e n de M a d r i d á F r a n c i a p o r 
I rún, ki lómetros 78 a l 86, p r o v i n c i a de 
M a d r i d , c u y o p r e s u p u e s t o de c o n t r a t a es 
de 51.391,20 pese tas . 

L a s u b a s t a se celebrará e n los térmi
n o s p r e v e n i d o s p o r l a Instrucción de 11 

de S e p t i e m b r e de 1886, e n M a d r i d , a n t e 
l a Dirección g ene ra l de O b r a s públicas, 
s i t u a d a e n e l M i n i s t e r i o de F o m e n t o , h a 
llándose de m a n i f i e s t o p a r a c o n o c i m i e n t o 
d e l público e l p r o y e c t o en d i c h o M i n i s 
t e r i o y e n e l G o b i e r n o c i v i l de l a p r o v i n 
c i a de M a d r i d . 

Se admii irán p r o p o s i c i o n e s e n e l N e 
g o c i a d o de Conservac ión y Reparación 
de C a r r e t e r a s d e l M i n i s t e r i o de F o m e n 
to , e n l a s h o r a s hábiles de o f i c i n a , desde 
e l día de l a f echa h a s t a l a s t r e ce h o r a s 
d e l día 17 de J u l i o p róx imo , y e n todos 
l o s G o b i e r n o s c i v i l e s de l a Península, e n 
l os m i s m o s días y h o r a s . 

L a s p r o p o s i c i o n e s se presentarán e n 
p l i egos c e r r a d o s , e n pape l s e l l a d o de l a 
c lase undécima, arreglándose 0» a d j u n t o 
m o d e l o , y l a c a n t i d a d que h a de c o n s i g 
n a r s e p r e v i a m e n t e c o m o garantía p a r a j 
t o m a r pa r t e en l a s u b a s t a será de 520 pe- " 
setas e n metál ico ó e n efectos de l a D e u 
d a pública a l t i p o que les está a s i g n a d o 
p o r l a s r e s p e c t i v a s d i s p o s i c i o n e s v i g e n 
tes ; d e b i e n d o acompañarse á c a d a p l i e go 
e l ( i o c u m e n t o q u e ac r ed i t e h a b e r r e a l i z a 
d o e l depósito d e l m o d o qne p r e v i e n e l a 
r e f e r i d a Instrucción. 

E n e l caso de q u e r e s u l t e n dos ó más 
propo¿ieiones i g u a l e s , se procederá e n el 
a c t o á u n so r t eo en t re las m i s m a s . 

M a d r i d , v e i n t i u n o de J u n i o de m i l n o 
vec i en t os o n c e . 

E l D i r e c t o r g e n e r a l , 
P. O . . 

R . G . R e n d u c l e s . 

Modelo de proposición. 
D o n N . N . , v e c i n o de , 

según cédula p e r s o n a l núm , 
e n t e r a d o d e l a n u n c i o p u b l i c a d o c o n fe
c h a de últi
m o y de las >:ondiciones q u e se e x i g e n 
p a r a l a adjudicación en pública s u b a s t a 
de l a s o b r a s de de 
l a c a r r e t e r a de , 
p r o v i n c i a de , se c o m 
p r o m e t e á t o m a r á s u c a r g o l a ejecución 
de las m i s m a s , c o n e s t r i c t a sujeción á 
l o s e x p r e s a d o s r e q u i s i t o s y c o n d i c i o n e s , 
p o r l a c a n t i d a d de 

( A q u í l a proposición que se h a g a , a d -
m i t e n d o ó m e j o r a n d o , l i s a y l l a n a m e n t e , 
e i t i p o fijado; p e r o a d v i r t i e n d o que será 
d e s e c h a d a t o d a proposición en q u e n o 
se e x p r e s e d e t e r m i n a d a m e n t e la c a n t i d a d 
e n pesetas y cént imos, e s c r i t a en l e t r a , 
p o r l a que se c o m p r o m e t e e l p r o p o n e n t e 
á 11 ejecución de las ( b r a s , así c o m o 
t o d a a q u e l l a en que se añada a l g u n a cláu
s u l a . ) 

( F e c h a y firma d e l p r o p o n e n t e . ) 

C o n d i c i o n e s p a r t i c u l a r e s y económicas 
q u e , además de l a s f a cu l t a t i v a s c o r r e s 
p o n d i e n t e s , de l a s genera les a p r o b a d a s 
p o r R e a l d e c r e t o de i3 de M a r z o de 

1903 y de las comprendidas en la Real 
orden de 8 de Julio de 1 9 0 a , han de re
gir en la contrata de obras de acopios de 
piedra machacada para reparación de 
los kilómetros 78 al 86 de la carretera 
de primer orden de Madrid á Francia 
por Irún, provincia de Madrid, cuyo 
presupuesto de contrata es de 51.391,20 
pesetas. 
1. a E l rematante quedará obligado á 

otorgar la correspondiente escritura ante 
el Notario oficial, en Madrid, dentro del 
término de treinta días, contados desde la 
fecha de la aprobación del remate y pre
vio el pago de los derechos de inserción 
del anuncio de la subasta en la Gaceta y 
B O L E T Í N O F I C I A L de la p r o v i n c i a donde 
r a d i c a la obra. 

2. * A n t e s d e l o t o r g a m i e n t o de la es
c r i t u r a deberá el r e m a t a n t e c o n s i g n a r 
c o m o fianza e n M a d r i d , en l a Caja gene
r a l de Depósitos, en metál ico ó o fec tos de 
l a D e u d a pública, al t ipo a s i g n a d o p o r las 
d i s p o s i c i o n e s v i g e n t e s , e l 3 p o r 100 d e l 
p r e s u p u e s t o de c o n t r a t a . 

3. a L a fianza n o será d e v u e l t a al c o n 
t r a t i s t a h a s t a q u e se a p r u e b e l a recepción 
y liquidación d e f i n i t i v a s y se ju s t i f i que e l 
pago t o t a l de i a contribución de s u b s i d i o 
i n d u s t r i a l , y de l o s daños y p e r j u i c i o s s i 
los h u b i e r e . 

4. a S e dará p r i n c i p i o á l a ejecución de 
las o b r a s d e n t r o d e l término de sesen ta 
días, á c o n t a r desde la f echa de a p r o b a 
ción d e l r e m a t e , y deberán q u e d a r t e r m i 
n a d a s * n d o s años. 

5. a T o d o s l o s gas t os de r ep l an t eo , de 
l iquidación y l o s de inspección y v i g i 
l a n c i a de las o b r a s serán de c u e n t a d e l 
c o n t r a t i s t a . 

6. a S e acreditará m e n s u s l m e n t e a l c o n 
t r a t i s t a e l i m p o r t e J e las o b r a s e j ecutadas 
c o n a r r e g l o á l o que r e s u l t e de las c e r t i f i 
c a c i o n e s e x p e d i d a s p o r e l I n g e n i e r o , e x 
cep to e n e l c a s o á que se re f iere l a c o n d i 
ción s i g u i e n t e , y s u - b o n o se hará e n m e 
tálico, c o n e l d e s c u e n t o c o r r e s p o n d i e n t e , 
p o r l a Administrac ión Económica de l a 
p r o v i n c i a d o n d e r a d i c a n las o b r a s , c o n 
c a r g o a l capítulo y artículo de c o n s e r v a 
ción y reparación de c a r r e t e r a s d e l p r e s u 
pues t o de l M i n i s t e r i o de F o m e n t o . 

7. a E l c o n t r a t i s t a podrá d e s a r r o l l a r 
l os t r aba j os e n m a y o r e s c a l a que la nece 
s a r i a p a r a e j e cu ta r l as o b r a s en e l t i e m p o 
pre f i j ado . S i n e m b a r g o , no tendrá dere 
c h o á que se e abone más que l a s u m a 
á par t es i g u a e s l a s de d o s años e n c a d a 
año, de la q u e se deducirá l a p a r t e c o 
r r e s p o n d i e n t e á l a baja q u e se o b t e n g a e n ! 

l a s u b a s t a . P o r lo t a n t o , ios d e r e c h o s que 
el a r t . 38 de l p l i e go de c o n d i c i o n e s gene 
ra l es concede a l c o n t r a t i s t a n o se a p l i c a 
rán p a r t i e n d o c o m o base de l a t e cha de 
l as c e r t i f i c a c i o n e s , s i n o de las épocas e n 
q u e d e b a n r e a l i z a r s e los pagos . 

8 . a S i en algún año económico exce 
d i e r a n l o s i m p o r t e s de las c e r t i f i c a c i o n e s 
de l a s o b r a s e j e cu tadas de l a c i f r a t o t a l 
c o n s i g n a d a e n e l p r e s u p u e s t o d e l E s t a d o 
p a r a o b r a s p o r c o n t r a t a , dejarán de s a t i s 
facerse aquéllas p a r a las subas tas última
m e n t e h e c h a s , p o r o r d e n d ^ antigüedad, 
l a s cua l e s serán de a b o n o e n e l s i gu i en te 
año económico , s i n d e r e c h o á d e v e n g a r 
i n t e r e s e s de d e m o r a p o r es ta c a u s a . 

9 . a E l c o n t r a t i s t a cumplirá las órde
nes q u e r e c b a de los Ingen i e r os , s i n de 
r e c h o á reclamación a l g u n a , n o sólo p a r a 
p o n e r m a y o r ó m e n o r número de a c o p i o s 
de l o s p r o y e c t a d o s e n c a d a ki lómetro, 
s ino también p a r a a u m e n t a r ó d i s m i n u i r 
l a o b r a s u b a s t a d a e n m e n o s d e l v e in t e 
p o r c i e n t o de s u p r e s u p u e s t o . 

10. Para atender á los gastos de los 
pección y vigilancia de las obras, el con 
tratista queda obligado á entregar al pa 
gador de la provincia todos los meses que 
ejecute obra y antes del día 15 la cantidad 
de cincuenta pesetas, no cursándose m e i -
sualmente las certificaciones de obra eje
cutada correspondiente á los contratistas 
que no se ha'len al corriente de las canti
dades que deban depositar para atender á 
los referidos gastos. 

Madrid, veintiuno d« Junio de mil no
vecientos once. 

E l Director general, 
P .O . , 

R. G . Rendueles. 
(E . - a 9 3 . ) 

J U N T A P R O V I N C I A L 
D E 

I n s t r u c c i ó n p ú b l i c a 

E l Exce lent ís imo señor R e c t o r d e l d i s 
t r i t o se h a s e r v i d o n o m b r a r , e n 24 de J u 
n i o a n t e r i o r , M a e s t r o s e n p r o p i e d a d de 
l as e s c u e l a s públicas de M o r a l z a r z a l , 
B r e a , Chapinería, C a n e o c i a y L o s H u e 
r o s ( V i l l a l b i l l a ) , r e s p e c t i v a m e n t e , á D o n 
C a r l o s O v e j e r o , D o n A n g e l A . C a s t i l f o r -
te , D o n M a r i a n o M u ñ o z , D o n S a n t i a g o 
H e r n a n z y Doña Mar ía d e l C u e t o } 
P a n d o . 

L o q u e se a n u n c i a p a r a c o n o c i m i e n t o 
de l o s i n t e r e s a d o s y demás e fec tos . 

M a d r i d , 3 de J u l i o de 1 9 1 1 . — E l Sec r e 
t a r i o , Ra fae l López M o r a . 

C o n es ta f e cha h a n s i d o n o m b r a d o s 
M a e s t r o s i n t e r i n o s de las e s c u e l a s n a c i o 
na l es de V a l d i i e c h a , B r e a y R o b l e d i l l o de 
l a J a r a , r e s p e c t i v a m e n t e , D o n E n r i q u e 
Perch ín , D o n W e n c e s l a o E s t r e m e r a y 
D o ñ i Adorac ión P a j a r e s . 

L o que se a n u n c i a p a r a c o n o c i m i e n t o 
de l o s i n t e r e s a d o s y demás e fectos . 

M a d r i d , 3o de J u n i o de 1911.—El S e 
c r e t a r i o . R a f a e l L ó p e z M o r a . 

ProYitiencias judiciales 
J u z g a d o s de 1.a i n s t a n c i a 

C O N G R E S O 

E n los au t o s eje u t i v o s q u e se s i g u e n en 
este J u z g a d o de p r i m e r a i n s t a n c i a d e l 
C o n g r e s o de es ta C o r t e , p o r e l p r o c e d i 
m i e n t o de ! art ículo c i e n t o v e i n t i n u e v e y 
s i g u i e n t e s de l a l e y H i p o t e c a r i a , á n o m 
b re de D o n J u a n Rodr í guez Vázquez y 
D o n J u a n A n t o n i o G u a r d i o l a , c o n t r a D o n 
M a n u e l M i l l a s T é l l e z , sob re pago de c u a 
r e n t a m i l pese tas , i n t e r e s e s y c o s t a s , p r o 
cedentes de préstamo h i p o t e c a r i o , y en 
v i r t u d de h a b e r f a l l e c ido este últ imo, e n 
M o r a , p a r t i d o de O r g a z , en d i e z y s iete 
de S e p t i e m b r e de m i l n o v e c i e n t o s n u e v e , 
s i n o t o r ga r t e s t a m e n t o , ignorándose cuá 
les sean sus h e r e d e r o s , se ha d i c t a d o l a 
p r o v i d e n c i a q u e , c o p i a d a en l a par te ne
c e s a r i a , d i c e c o m o s i g u e : 

P r o v i d e n c i a — J u e z , S r . M o r l e s i n . — 
J u z g a d a de p r i m e r a i n s t a n c i a de l d i s t r i t o 
d e l C o n g r e s o . — M a d r i d , c a t o r c e de J u n i o 
de m i l n o v e c i e n t o s o n c e . - P o r p r e s e n t a d o 

y v i s t o que n o se ha p r a c 
t i c a d o e l r e q u e r i m i e n t o de pago q u e c o m o 
r e q u i s i t o e s e n c i a l e x i g e e l párrafo p r i m e 
r o de la r eg a c u a r t a d e l artículo c i en t o 
t r e i n t a y u n o de l a l e y H i p o t e c a r i a , pues 
to que a l a c r e d i t a r s e 1« defunción de l d e u 
d o r D o n M a n u e l M i l l a s s i n t e s t a m e n t o , y 
de i g n o r a r s e quiénes sean s u s h e r e d e r o s , 
sólo se h i z o la citación á l o s q u e se ere 
y e r a n c o n d e r e c h o á s u h e r e n c i a , para 
que e n e l término de n u e v e días c o m p a 

recieran en autos personándose en forma, 
cuya notificación tuvo lugar en estrados 
y por medio de edictos eo el Diario Oficial 
de Avisos de esta Corte y en el B O L E T Í N 

O F I C I A L de la provincia de Toledo, sin 
que haya comparecido persona alguna; 
requiérase, por término de diez días, á las 

Eersonas que se crean con derecho á la 
erencia de Don Manuel Mil las Téllez, 

para que en el indicado término de diez 
días satisfagan á Don Juan Rodríguez Váz
quez y Don Juna Antonio Guardiola, den
tro de estos autos, el importe del crédito, 
intereses y costas, asegurados con hipote
ca de las fincas pertenecientes al expresa
do Don Manuel Mil las Téllez; entendién
dose que, de no verificarlo, les parará el 
perjuicio que h a y a lugar en d e r e c h o , á los 
fines del artículo ciento treinta y uno de 
la ley Hipotecaria, publicándosela cédula 
de este requerimiento en el B O L E T Í N O F I 

C I A L de esta provincia, Diario Oficial de 
Avisos y Gaceta de Madrid, y asimismo 
en el B O L E T Í N O F I C I A L de la provincia de 
Toledo, librándose para la inserción en 
este último el correspondiere e x h o r t o al 
Juzgado de primera instancia de T o l e d o , 
y fíjese en los estrados de este J u z g a d o y 
sitio destinado al efecto la correspondien
te cédula de requerimiento, igual que la 
que se e x p i d a p a r a los periódicos oficia
l e s . — L o m a n d a y firma S . S . : d o v fe. — 
Morlesin. — Ante m í . — Ecequieí A r i z -
meadi. 

Y p a r a q u e s i r v a de r e q u e r i m i e n t o en 
f o r m a á l a s p e r s o n a s 1 |ue se c r e a n c o n de
r e c h o á ia h e r e n c i a de D o n M a n u e l M i 
l l a s y T é l l e z , p a r a q u e e n té rmino de d i e z 
días sa t i s f agan á D o n J u a n Rodr íguez 
Vázquez y D o n J u a n A n t n i o G u a r d i o l a , 
dentro de d i c h o s a u t o s , e l i m p o r t e d e l 
crédi to , i n t e r e s e s y c o s t a s , entendiéndose 
q u e , de n o v e r i f i c a r l o , les parará el pe r -
j u i c i o q u e h a y a l u g a r en d e r e c h o , á l o s 
fines d e l art ículo c i e n t o t r e i n t a y u n o de 
l a l e y H i p o t e c a r i a , e x p i d o l a p r e sen t e cé
d u l a e n M a d i i d á ve int idós de J u n i o ds 
m i l n o v e c i e n t o s o n c e . 

E l señor J u e z de p r i m r a i n s t a n c i a , 
Juan M o r l e s i n . 

E l S e c r e t a r i o , 
Ecequieí A r i z m e n d i . 

(A .—2 9 0 . ) 

J u z g a d o s m u n i c i p a l e s . 

A L P E D R E T E 

E n e l e xped i en t e q u e se i n s t r u y e p a r a 
p r o v e e r t a p r o p i e d a d l a p l a z a de S e c r e t a 
r i o de este J u z g a d o municipal, c u y a p o 
blación c a n s t a de u n o s i5o v e c i n o s c o 
r r e s p o n d i e n d o a l p a r t i d o j u d i c i a l de S a n 
L o r e n z o d e l E s c o r i a l , v á v i r t u d de lo 
m a n d a d o p o r e l J u z g a d o de p r i m e r a i n s 
t a n c i a é instrucción d e l p a r t i d o , m e d i a n 
te á n o habe r h a b i d o l i c i t a d o r a l g u n o d e n 
t r o d e l término p o r q u e se h i c i e r o n r e c i e n 
t emen te l a s p r i m e r a y s e g u n d a c o n v o c a 
t o r i a , se h a a c o r d a d o a n u n c i a r lá r e f e r i d a 
v a c a n t e p o r t e r c e r a v e z , c o n l a s m i s m a s 
f o r m a l i d a d e s que las a n t e r i o r e s , ó sea q u e 
l a prov is ión h a de t ene r e fecto c o n f o r m e 
á l o d i s p u e s t o e n la l e y orgánica d e l Po
d e r J u d i c i a l y R e g l a m e n t o de 10 de A b r i l 
de 1871, y q u e l o s a s p i r a n t e s p u e d e n p r e 
sentar l a s s o l i c i t u d e s d e n t r o d e l término 
de q u i n c e días, á c o n t a r d e sde e l s i g u i e n 
te a l de l a publicación de este a n u n c i o e n 
e l B O L E T Í N O F I C I A L de l a p r o v i n c i a , a c o m 
pañando los d o c u m e n t o s q u e m e n c i o n a e l 
artículo i3 d e l c i t a d o R e l a m e n t o . 

A l p e d r e t e , á i . ° de J u l i o de 1911. 

E l J u e z m u n i c i p a l , 
B a l t a s a r Pérez . 

E l S e c r e t a r i o i n t e . i n o , 
S a n d a l i o V e l a s c o 
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